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Excelentíssimos Senhores Membros da Assembléia Legislativa:

Tenho a honra de encaminhar as Vossas Excelências, nos termos dos artigos 41 e
135 da Constituição do Estado, o incluso Projeto de Lei que ^icita ^to^o para
abertura de Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no Orçamento-Programa do
Estado de Rondônia para o exercício de 2011.

Oreferido projeto pretende dar cobertura orçamentária às despesas de capital, da
unidade orçamentária SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA -SEJUS, até omontante
de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) alocados na natureza de despesa constante
do anexo I, que acompanha o projeto de lei em pauta.

Informo ainda que os recursos necessários à suplementação ora pretendida são
provenientes de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos
legais dispostos no § 1o, inciso II, do artigo 43, da Lei Federal n°. 4.320, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recursos
até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,
consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo,
nos termos do artigo 41, da Constituição do Estado, seja adotado o Regime de Urgência,
previsto no artigo 232 e seguintes, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa,
aprovado pela Resolução n°. 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

Atenciosamente,

àfr/A
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE DE DE 2011.

ca.
VI
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Autorizao Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
por Excesso de Arrecadação até o montante de R$
8.000.000,00 em favor da Secretaria de Estado de
Justiça-SEJUS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art.' Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação
para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício até o montante de R$
8.000.000,00 (oito milhões de reais), em favor da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de excesso de
arrecadação, indicado no Anexo 11 desta Lei eno montante especificado.

Art. 3o Esta Lei entraem vigorna datade sua publicação.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código

21.001.06.181.1251.1372

Especificação

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS
CONSTRUIR E AMPLIAR O SISTEMA
PENITENCIÁRIO DO ESTADO

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código Especificação

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES

1.1.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES

1.1.1.0.00.00 IMPOSTOS

1.1.1.3.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO EA
CIRCULAÇÃO

1.1.1.3.02.00 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A
CIRCULAÇÃO DEMERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DESERVIÇOS DETRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO

Natureza da

Despesa

4490

Tipo

Fonte de

Recurso

0100

TOTAL

Fonte de

Recurso

0100

TOTAL

V ««v«V

SUPLEMENTA

Valor

8.000X00,00

8.000.000,00

8.000.000,00

EXCESSO

Valor

8.000.000,00

8.000.000,00

8.000.000,00

8.000.000.00

8.000.000,00

8.000.000,00
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MENSAGEM N° 115/2011.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n°
065/2011, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito aditríõfTakpor excesso de
arrecadação até o montante de R$ 8.000.000,00 em favo^áa Secretaria de Estado de
Justiça - SEJUS."

ASSEMBLÉIALEGISLATIVA, 25 dei abril de 2011.

DepifrèlWVALTER AIJAÜJO
Presidente - ALEGRO



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 065/2011

Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito adicional por excesso de
arrecadação até o montante de R$
8.000.000,00 em favor da Secretaria de
Estado de Justiça - SEJUS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional por excesso de
arrecadação para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício
até o montante de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), em favor da Secretaria de
Estado de Justiça - SEJUS.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior
decorrerão de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II desta Lei e no montante
especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação/

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 25 de abril de 20l/

Depufatto VALTER A
Presidente - AL



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 065/2011

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código

21.001.06.181.1251.1372

1.0.0.0.00.00

1.1.0.0.00.00

1.1.1.0.00.00

1.1.1.3.00.00

1.1.1.3.02.00

Especificação

SECRETARIA DEESTADO DEJUSTIÇA - SEJUS

CONSTRUIR EAMPLIAR OSISTEMA PENITENCIÁRIO
DO ESTADO

ANEXO II

rR ÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código Especificação

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO EA CIRCULAÇÃO
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVASA
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS ESOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNIC1PAL E DE
COMUNICAÇÃO

Natureza

da

Despesa

4490

Tipo

SUPLEMENTA

Fonte de

Recurso

0100

Valor

8.000.000,00

8.000.000,00

TOTAL 8.000.000,00

EXCESSO

Fonte de

Recurso

Valor

8.000.000,00

8.000.000,00
.000,00
.000,00
000,00
000,00


